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EXMO. SR.  PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBI-
TINGA-SP - ANTONIO ESMAEL ALVES DE MIRA.

Em atenção à solicitação de análise evocado por Vossa Excelência, na con-
dição de relatora designada externo minha análise técnica fundamentada na Legislação 
Vigente. 

Ao analisar a elaboração financeira do Projeto protocolado nesta Casa de 
Lei sob o nº 263/2025 de autoria do Sr. Prefeito que autoriza abertura de crédito adici-
onal suplementar  ao orçamento vigente do  Serviço Autônomo Municipal de Saúde – 
SAMS, aprovado pela Lei Municipal nº 5.745, de 11 de dezembro de 2024, a abertura 
do crédito adicional suplementar, no valor de R$1.104.874,78, através recebimento de 
repasse, nos termos da Resolução SS nº 217, de 25 de novembro de 2025, que autoriza  
o repasse de valores financeiros, do Fundo Estadual de Saúde - FUNDES, para os Fun-
dos Municipais de Saúde, conforme complementação estabelecida através da Tabela 
SUS Paulista, aos prestadores de serviço conveniados ou contratados pelo SUS/SP. Res-
salta-se a finalidade de reforçar dotação orçamentária de recurso Estadual Tabela SUS 
Paulista oriundo do Fundo Estadual de Saúde que se revelaram insuficientes durante o 
exercício de 2025, haja vista, ter sua dotação anual baseada em cálculo estatístico, sen-
do certo que o valor exato deve ser apurado apenas no final do ano corrente, pois 
deve levar em conta a produtividade hospitalar, que é a base de cálculo para o repasse 
dos valores. 

A princípio nota-se que em tese a elaboração financeira do Projeto proto-
colado nesta Casa de Lei sob o nº 263/2025, encontra-se totalmente dentro das nor-
mas legais da legislação vigente para abrir crédito adicional suplementar, ao orçamen-
to vigente do Serviço Autônomo Municipal de Saúde – SAMS, modificando assim a Lei 
Municipal nº 5.745 de 11 de dezembro de 2.024. A alteração dos programas aprovados 
na Lei Municipal nº 5.692 de 27 de junho de 2.024 de Diretrizes Orçamentárias LDO 
para o exercício de 2025. E a alteração dos programas aprovados na Lei Municipal nº 
5.290 de 15 de dezembro de 2.021 do Plano Plurianual-PPA, para o quadriênio de 2022 
a 2025, referente ao exercício programa 2025.

Diante do exposto, fico a inteira disposição para qualquer esclarecimento.

                                                    Ibitinga, 08 de dezembro de 2.025.

Fatima Aparecida Johansen
Diretora Financeira
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